
                                                                                                                       

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Cais do Apolo, 739, 6° andar, Bairro do Recife, Recife–PE, CEP: 50030-902 - (81) 3225-3200

PORTARIA TRT6-GP Nº 226/2024, DE 13 DE ABRIL DE 2024(*).

Designa membros(as) para atuação no  
Grupo  Técnico  do  Subcomitê  de  
Inovação  do  Tribunal  Regional  do  
Trabalho da 6ª Região.

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  o disposto na Resolução CSJT nº 395,  de 07 de junho de 
2021, que institui a Política de Gestão da Inovação no âmbito do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO  o disposto no Ato TRT6-GP nº 423, de 23 de setembro de 
2021,  que institui  o  Programa de Inovação,  Inteligência  e  Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável e cria o Laboratório de Inovação no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 
6ª Região (LIODS-TRT6);

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CSJT nº 325, de 11 de fevereiro de 
2022, que institui a Política de Governança dos Colegiados Temáticos da Justiça do Trabalho 
de primeiro e segundo graus e do próprio Conselho;

CONSIDERANDO o disposto no Ato TRT6-GP nº 49, de 23 de janeiro de 2023, 
que disciplina, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, o Subcomitê de 
Inovação, com as alterações promovidas pelo Ato TRT6-GP nº 75/2024, de 04 de março de 
2024.

RESOLVE:



Art.  1º Designar magistrados(as)  e  servidores(as)  para  atuação  no  Grupo 
Técnico do Subcomitê de Inovação do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, na forma 
do § 2º do artigo 2º do Ato TRT6-GP nº 49/2023:

I - Desembargador do Trabalho Sergio Torres Teixeira, Coordenador do Grupo 
Técnico;

II – Juiz do Trabalho Lucas de Araújo Cavalcanti, Vice-Coordenador do Grupo 
Técnico; (Alterado pela Portaria TRT6-GP N.º 155/2025 – DEJT 14/03/2025)

II – Juiz Agenor Martins Pereira, Vice-Coordenador do Grupo Técnico;
III – Luciana de Moraes Hazin, Diretora da Secretaria de Governança e Gestão 

Estratégica; (Alterado pela Portaria TRT6-GP N.º 155/2025 – DEJT 14/03/2025)
III - Bárbara Ferreira Fragoso Calheiros, indicada pelo(a) Diretor(a) da 

Secretaria de Governança e Gestão Estratégica;
IV - Ricardo Enrique Pereira Scholz, Chefe da Divisão de Inovação, Secretário 

do Grupo Técnico;  (Alterado pela Portaria TRT6-GP N.º 322/2025 – DEJT 12/06/2025)
IV – Luciana Von Söhsten, Chefe da Divisão de Inovação, Secretária do Grupo 

Técnico;
V - Auston Ricardo Soares Costa,  Chefe da Divisão de Inovação e Pesquisa 

Tecnológica;
VI - Filipe Gustavo Ciolfi Guerrero, servidor lotado na Secretaria de 

Governança e Gestão Estratégica; (Alterado pela Portaria TRT6-GP N.º 155/2025 – DEJT 
14/03/2025)

VI - Filipe Gustavo Ciolfi Guerrero, servidor lotado na Divisão de Inovação;
VII - Márcio André Rodrigues Costa Faria, Diretor da 3ª Vara do Trabalho do 

Recife;
VIII  - Paulo  Roberto  Gonçalves  Cerqueira,  Assessor  de  Gabinete  do 

Desembargador Sergio Torres Teixeira;
IX – Kátia do Rego Barros,  servidora lotada na Escola Judicial;  (Alterado pela  

Portaria TRT6-GP N.º 155/2025 – DEJT 14/03/2025)
IX – Wlademir de Souza Rolim, servidor lotado na Escola Judicial;
X - Diana Rúbia Rodrigues Ricardo, servidora lotada na Coordenação de Apoio 

a  Gestão  e  Governança  de  TIC. (Alterado  pela  Portaria  TRT6-GP  N.º  155/2025  –  DEJT  
14/03/2025)

X  -  Ana  Regina  de  Albuquerque  Soares,  servidora  lotada  na  Secretaria-Geral 
Judiciária.

Art. 2º Esta Portaria produzirá efeitos a partir de sua publicação, revogando a 
Portaria TRT6-GP nº 39/2023.

Dê-se ciência e publique-se.



Recife, de 13 de abril de 2024

NISE PEDROSO LINS DE SOUSA
Desembargadora Presidente do TRT da 6ª Região

(*) Republicada pela Portaria TRT6-GP N.º 155/2025 – DEJT 14/03/2025
(*) Republicada pela Portaria TRT6-GP N.º 322/2025 – DEJT 12/06/2025


